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Lei nº 1129, de 22 de maio de 2014.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção para a Associação Cultural Westfaliana, no valor de R$ 2.650,00 (dois mil cento e cinqüenta reais).



Art. 2º A subvenção de que trata esta Lei destina-se ao custeio de despesas inerentes a realização do Encontro de Corais da Liga de Cantores 25 de Julho, a realizar-se na sede da Sociedade Cultural e Esportiva Fluminense em Westfália, no dia 26 de julho de 2014. 


Parágrafo Único: As despesas de que trata este artigo compreendem o ressarcimento do custo de transporte e de alimentação do Coral Municipal de Vera Cruz, bem como, sonorização e animação musical.


Art. 3º Para receber o recurso, a entidade referida no art. 1º, caput, deverá apresentar documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 2º, com data de emissão compreendida entre a promulgação da presente lei e 30 dias após o encerramento do evento.



Parágrafo Único: A subvenção de que trata o artigo 1º é o valor máximo, podendo, no entanto, ser utilizado valor inferior, sendo liberado somente valor equivalente ao valor dos documentos fiscais apresentados.



 Art. 4º A não utilização dos recursos, objeto da presente lei, assim como a inobservância dos seus prazos, torna sem efeito a presente Lei.

 
Art. 5º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64. 
 




Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
.

GABINETE DO PREFEITO, 22 de maio de 2014.

Sérgio Marasca
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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